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PORTARIA NO 086 DE 02 DE FEVEREIRO DE2O2L

DrspõE soBRE lornçÃo DE SERVTDoRES

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 1o de dezembro de 2020, e

conforme os Memorandos No OLglzOzL e 0231202L da Secretaria Municipal de Saúde, ,

RESOLVE

Aft. 10 - REMANEJAR a servidora ELIANE ULRICH ZANG, dO CAT9O dC

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transportes, para a Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 02 de fevereiro

do corrente ano.

pAúGRAFO ÚNICO - Conceder a percepção de Adicional de Insalubridade de 20o/o (vinte por

cento) respectivamente sobre o salário mínimo, pelo exercício do trabalho insalubre, a paftir

desta data.

AÊ. 20 - REMANEJAR a servidora FABIELI BURNIER, do cargo de provimento

efetivo de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria Municipal de

Assistência Social, a paftir do dia 20 de janeiro do corrente ano.

pAúGRAFO ÚrufCO - Cancelar a percepção de Adicional de Insalubridade de 20o/o (vinte por

cento) respectivamente sobre o salário mínimo, concedida pela PortariaNo 24U2016, a partir do

dia 1o de fevereiro do corrente ano.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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